
LEGISLAÇÃO CITADA:

LEI Nº 7.976, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1989.

Dispõe sobre o refinanciamento pela 
União da dívida externa de 
responsabilidade dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive suas 
entidades da Administração Indireta, e dá 
outras providências.

----------------------------------------------------------------------

LEI Nº 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993.

Estabelece diretrizes para a consolidação e o 
reescalonamento, pela União, de dívidas internas 
das administrações direta e indireta dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, e dá outras 
providências.

----------------------------------------------------------------------

LEI Nº 9.496, DE 11 DE  SETEMBRO DE 1997.

Estabelece critérios para a consolidação, a 
assunção e o refinanciamento, pela União, da 
dívida pública mobiliária e outras que 
especifica, de responsabilidade dos Estados e 
do Distrito Federal.

----------------------------------------------------------------------

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.185-35, DE 24 DE AGOSTO 
DE 2001.

Estabelece critérios para a consolidação, a 
assunção e o refinanciamento, pela União, da 
dívida pública mobiliária e outras que especifica, de 
responsabilidade dos Municípios.
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